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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB- PMA N º 087/2022, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

-d<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de suas 
a trib uições legais, que lhe confere o Art. 66, item V I , IX, X III da Lei Org.ã nica do Municfpio 
de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N• 251/2010, DE 04 DE MAIO DE 
2010, que dispõe sobre o Plano de carreira, cargos e sa lário dos Profissionais do 
Magistério do Município de Altos do E stado do P iauí e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Promover, MARIA ONEIDE TEIXEIRA DE SOUSA, C PF: 939.315.813-49 do 
ca rgo de Professora Classe "AEM" {Curso Ensino Médio) para Pro f essora C lasse "AE" 
(Curso de Especla llzacão), do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação -
Unidade Escolar "Antônio Gonçalves da Costa" - Zona U rban a. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munic ipa l de A ltos(PI}, e m 11 de Abril de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
P$FEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABTNETE DO PREFEITO 
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PORTARIA GB-PMA N º 089/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

-d<LTOS 
PARATODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS/Pl. MAXWELL PIRES FERREIRA. no u so de suas 
atribuições legais, que lh8 confere o Art . 66, item V I , IX, X III da L e i Organica do Municipio 
de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N• 251/2010, DE 04 DE MAIO DE 
2010, q u e dispõe sobre i o Plano de carreira , cargos e salário dos Profissionais do 
Magistério do Município de Altos do E stado do Piauí e dá outras providê n c ias ; 

1 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover, LUISI GONZAGA CARVALHO SAMPAIO, CPF: 630.992.843-00 do 
cargo de Professor Classe "AEM" (Curso Ensin o Médio) para Professor Classe "AE" 
Lºn~d~~~i;gg,:;'.~~iã~Cfr~~c~~c~u.:3~~~~~~b~s~~al da Secreta r ia Municipa l de Educação -

Art. 2º - R evogadas as dlSposlções e m con trário , esta PORTARIA entra e m vigor n esta 
data . ' 

lfv/9 

1 

PUBYIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prr feito Municipal de Altos(PI), em 20 de Abril d e 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClP AL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA N° 090/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

-n(°LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA. n o uso de suas 
atribuições legafs, q u e lhe confere o Art. 66, item V I, IX, X III da L ei Orgênica do Município 
de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N• 251/2010, DE 04 DE MAIO DE 
2010, que dispõe sobre o P la n o de carreira. cargos e salá rio dos Profissionais do 
Magistério do Município de A ltos do Estado do Piauí e dá outras providências; 

RESOLV E · 

Art. 1 º - Promo v e r, MARIA EMÍLIA MENDES REIS, CPF: 833.039.603-72 do cargo de 
Professora C lass e "AEM" {C urso Ensino Médio) p ara Professora Classe "AE" {Curso de 
Espe cialização} , do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educaçao - Unidade 
Escolar "Modestina M o nte" - Zon a Urbana . 

Art. 2 ° - Revogadas as disposições em con trário, esta PORTARIA e ntra em v igor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(P I), em 20 de Abri l de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICl.PAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N º 091/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 
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-,J(LTOS 
PARATODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
a tribu ições legais, considerando o disposto n o Art . 66, item V I, IX, X II da L e i Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rganização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de A ltos do E stado do Pia u í, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estru tu ra 
ó rgãos, c ri a cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipa l n° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal n o: 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Exonerar, ERNANDO SILVA DE SOUSA. CPF: 039. 133.483-28, do cargo em 
comissão de GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria Municipal de 
Saúde - S EMUSA, da Pre f eitura Municipa l de Altos-PI. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrá rio , esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabin ete do Prefeito Municipa l de Altos (PI) , em 29 de Abril de 2022. 
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